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OFÍCIO Nº: 
LELKS 2.302 

SERVIÇO: 

REU NROs centáp autorização para venda de bens da KU- 

nicipalide Derense em hasta pública e cuter- 

gar a respectêâva escritura, 

  

A Cêmere Nunicifal de Deres do Indajé, Letste de / 

Kinas Gerais, decreta , e Zu Sancíene e Premlgo a Seguig 
“te Leis 

art 1º) Fica 6 Cr. Prefeito Nuniciyel de Deres do Indsiá 

autorizado a vender, em hasta pública e outorgar a 

respectiva escritura, pele preço mínimo de vinte / 

mil cruzeiros (Cr$20.000,00), um terreno vago, ci= 

tusãdo & lua Lavantes, Bairro São José, nesta cilas 

Sd ; 

Arte 2º)» X-ferido terreno tem as seguintes dimenfog e EE 

confrontaçõess pela frente, cem a lua Javentes,ão 

ze metros (12,00ms); pelos fundos, cm a Eunicipas 

lidaie Dorense, em terrenos vngos, tembém doze(12)/ 

metros; pelo lade esquerdo, com propriedade ão Sã 

Gessy dos “is de Oliveira, vinte e dois (22)ncégs 

tros; e , pelo lado direito, com a Nunícipalidsde 

Derenos , em terrenos vagos, vinte e dods metros / 

(22). 

E a em contrário, entrará / 

 


